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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer nº 124/2025

Referência: Processo Número do Protocolo 862/2025

Assunto: Projeto de Lei n.º 022 de 25 de julho de 2025

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n.º 022 de 25 de julho de 2025, que "Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras providências.".

Este é o Relatório.

II – DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, q
ue

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e dá outras providências.".
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O Projeto de Lei (PL) nº 022, de 25 de julho de 2025, de autoria do Poder

Executivo Municipal de Cáceres, tem como objetivo autorizar a abertura de um Crédito

Adicional Especial no valor de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) para a Secretaria

Municipal de Saúde.

Na Exposição de Motivos foi dito o seguinte:

"Mensagem relativa ao Projeto de Lei n.º 022, de 25 de julho de 2025

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato

Grosso:

Senhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei n.° 022, de 25 de julho de 2025, que

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais), a ser coberto

mediante anulações de dotações, nos termos especificados no projeto.

O Projeto de Lei (PL) n.° 022/2025 tem por finalidade viabilizar a criação

das respectivas naturezas de despesa, em atendimento à necessidade urgente

de reforço no quadro de profissionais de saúde, em especial 
médicos,

visando:

À cobertura das ausências decorrentes de férias dos profissionais

vinculados ao Programa Mais Médicos:

uf
s
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